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DECRETO Nº. 4.441 

DE 21 DE MARÇO DE 2023.  

 

“Regulamenta, no âmbito da 

Administração Pública Municipal direta, 

autárquica e fundacional, do Município 

de Extrema, a Lei Federal nº. 14.133, de 

01/04/2021, que ‘Estabelece normas gerais 

de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios’, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor 

João Batista da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA:  

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º - Fica regulamentada, no âmbito da Administração 

Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do Município de Extrema, a Lei Federal nº. 

14.133, de 1° de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados e dos 

Municípios.”. 

 

Art. 2º - Na aplicação deste Decreto, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 

da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº. 4.567, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro). 

 

 

 
PUBLICADO 

 

 
Extrema, 21 / 03 / 2023 
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DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES 

ESSENCIAIS 

 

Art. 3º - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à 

Comissão de Contratação, incumbe à condução da fase externa do processo licitatório, incluindo 

o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

 

I – conduzir a sessão pública; 

 

II – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos; 

 

III – verificar a conformidade da proposta em relação aos 

requisitos estabelecidos no edital; 

 

IV – coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for 

o caso; 

 

V – verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

VI – sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

 

VII – receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

 

VIII – indicar o vencedor do certame; 

 

IX – adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

 

X – conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

XI – encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação. 
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§ 1º - A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo 

Competitivo, cabendo-lhe, no que couberem, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de 

outras tarefas inerentes a essa modalidade. 

 

§ 2º - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de 

Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere à Lei nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.  

 

§ 3º - O Agente de Contratação, assim como os membros da 

Comissão de Contratação, será designado, preferencialmente, dentre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ou 

entidades para atuar na Prefeitura. 

 

§ 4º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação 

contarão, sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 

 

§ 5º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação 

contarão com auxílio permanente da Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou 

cedidos de outros órgãos ou entidades. 

 

§ 6º - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de 

Contratação responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro. 

 

Art. 4º - Na designação de agente público para atuar como 

Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade 

municipal observará o seguinte: 

 

I – a designação de agentes públicos deve considerar a sua 

formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

 

II – a segregação entre as funções, vedada a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o 

processo de contratação; e 

 

III – previamente à designação, verificar-se-á 

comprometimento concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de 

contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual. 
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Parágrafo único – Nas licitações de obras e serviços de 

engenharia e arquitetura, o agente público para atuar como fiscal ou gestor de contratos deverá 

ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, e, possuir, na data da nomeação como 

fiscal do contrato ou gestor do contrato, respectivamente, habilitação técnica para uso de 

Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling – BIM) ou 

tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.  

 

Art. 5º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado 

pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

 

I – analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 

II – analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato; 

 

III – analisar eventuais alterações contratuais, depois de ouvido 

o fiscal do contrato; 

 

IV – analisar os documentos referentes ao recebimento do 

objeto contratado; 

 

V – acompanhar o desenvolvimento da execução através de 

relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

 

VI – decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou 

a realização de serviços; 

 

VII – outras atividades compatíveis com a função. 

 

Parágrafo único - O gestor de contratos deverá ser, 

preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do 

órgão ou entidade contratante, e previamente designado pela autoridade administrativa 

signatária do contrato. 

 

Art. 6º - O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado 

público dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, 

ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

 



 
 

5 
 

§ 1º - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

§ 2º - A verificação da adequação do cumprimento do contrato 

deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Regulamento. 

 

Art. 7º - A função de fiscal de contrato deve ser atribuída ao 

servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para 

auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do 

contrato, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas 

e divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 

serviços; 

 

III – proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as 

medições dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou 

conforme disposto em contrato; 

 

IV – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, 

inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a 

execução de obras; 

 

V – conferir e verificar as faturas relativas às aquisições, 

serviços ou obras; 

 

VI – proceder às avaliações dos serviços executados pela 

contratada; 

 

VII – determinar por todos os meios adequados a observância 

das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para 

a perfeita execução do objeto; 

 

VIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção 

individual e coletiva de segurança do trabalho; 
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IX – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado 

direta ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as 

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

 

X – receber designação e manter contato com o preposto da 

contratada, e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de 

problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 

 

XI – dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

 

XII – verificar a correta aplicação dos materiais; 

 

XIII – requerer das empresas testes, exames e ensaios quando 

necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços 

ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XIV – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº. 14.133, 

de 2021, o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

 

XV – propor à autoridade competente a abertura de 

procedimento administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

XVI – no caso de obras e serviços de engenharia, além das 

atribuições constantes nos incisos I ao XV: 

 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do 

CREA e/ou RRT's do CAU referente aos projetos arquitetônicos e complementares, orçamentos 

e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais 

elementos instrutores; 

 

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto 

preenchimento; 

 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive 

quanto aos aspectos ambientais; 

 

XVII – outras atividades compatíveis com a função. 
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§ 1º - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 119 e 120 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 

§ 2º - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

§ 3º - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes 

aspectos, no que couber: 

 

I – os resultados alcançados em relação à contratada, com a 

verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

 

II – os recursos humanos empregados, em função da quantidade 

e da formação profissional exigidas; 

 

III – a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

 

IV – a adequação dos serviços prestados à rotina de execução 

estabelecida; 

 

V – o cumprimento das demais obrigações decorrentes do 

contrato; e 

 

VI – a satisfação do público usuário. 

 

§ 4º - O fiscal do contrato deverá verificar se houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 

serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 
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§ 5º - A conformidade do material a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a relação 

detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

§ 6º - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades 

assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo 

VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 

§ 7º - Na fiscalização do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores 

da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

 

I – no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas: 

 

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida 

para o empregador e de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição 

Federal, sob pena de rescisão contratual; 

 

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

 

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês anterior; 

 

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, 

quando cabível; 

 

e) pagamento do 13º salário; 

 

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional 

de férias, na forma da Lei; 

 

g) realização de exames admissionais e demissionais e 

periódicos, quando for o caso; 

 

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 
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i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela 

legislação, tais como a RAIS e o CAGED; 

 

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, 

acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

 

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em 

relação aos empregados vinculados ao contrato, em especial a comprovação do cumprimento 

das exigências do e-social. 

 

II – No caso de cooperativas: 

 

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em 

relação à parcela de responsabilidade do cooperado; 

 

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à 

parcela de responsabilidade da Cooperativa; 

 

c) comprovante de distribuição de sobras e produção; 

 

d) comprovante da aplicação do FATES - Fundo Assistência 

Técnica Educacional e Social; 

 

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva; 

 

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º 

salário e férias; e 

 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

sociedades cooperativas, em especial a comprovação do cumprimento das exigências do e-

social. 

 

III – No caso de sociedades diversas, tais como as 

Organizações Sociais Civis de Interesse Público - OSCIP's e as Organizações Sociais, será 

exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que 

rege as respectivas organizações, em especial a comprovação do cumprimento das exigências do 

e-social. 
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§ 8º - Além do cumprimento do § 7º deste artigo, na 

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas 

com dedicação exclusiva, serão realizadas entrevistas, a partir de seleção por amostragem, com 

os trabalhadores da contratada para verificar as anotações contidas em, CTPS, devendo ser 

observadas, entre outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a 

remuneração, gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se 

necessário, fiscalizar no local de trabalho do empregado. 

 

DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

Art. 8º - A Secretaria de Planejamento, Gestão e Orçamento do 

Município deverá elaborar o Plano de Contratações Anual do Município – PCA-M, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

 

§ 1º - Todas as Secretarias, Órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal deverão elaborar seus próprios Planos Anuais de Contratação 

– PAC e encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Orçamento do Município, até o dia 

31 de julho de cada ano, os subsídios necessários para a elaboração do PCA-M relativo ao ano 

seguinte, contendo no mínimo: 

 

I – as compras para aquisição de bens de consumo e bens 

patrimoniáveis, as obras, os serviços em geral e de engenharia, a serem realizados no ano 

subseqüente; 

 

II – a estimativa de recursos financeiros necessários para as 

contratações a que se refere o inciso I deste artigo. 

 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Art. 9º - Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo 

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens de consumo e bens patrimoniáveis, à 

contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 10.  

 

Art. 10 - Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 
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I – contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos 

valores se enquadrem em até 10% do inciso I e até 5% do inciso II, ambos do art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, independentemente da forma de contratação; 

 

II – dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do 

art. 75 da Lei nº. 14.133/21; 

 

III – quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de 

termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos. 

 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

 

Art. 11 - O Município elaborará catálogo eletrônico de 

padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo 

critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 

documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 

especificações dos respectivos objetos. 

 

Parágrafo único – Enquanto não for elaborado o catálogo 

eletrônico referido no caput, será adotado, nos termos do art. 19, II da Lei nº. 14.133/21, os 

catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – 

SIASG do Governo Federal, ou outro(s) que por ventura substitua-o(s). 

 

Art. 12 - Os itens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas do Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para 

cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

 

§ 1º - Na especificação de itens de consumo, a Administração 

buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe 

pelo critério de julgamento do menor preço ou maior desconto. 

 

§ 2º - Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, 

sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e 

satisfação das necessidades da Administração municipal.  

 

DA PESQUISA DE PREÇOS 
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Art. 13 - No procedimento de pesquisa de preços realizada em 

âmbito municipal, os parâmetros previstos no §1º do art. 23 da Lei 14.133/21, são 

autoaplicáveis no que couber. 

 

Art. 14 - Adotar-se-á para a obtenção do preço estimado, 

cálculo que incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais, dos 

parâmetros que trata o §1º do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, desconsiderados os valores 

inexeqüíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

§ 1º - A partir dos preços obtidos com base nos parâmetros de 

que trata o §1º do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, o valor estimado poderá ser, a critério da 

Administração, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda 

ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo 

gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

 

§ 2º - Os preços coletados devem ser analisados de forma 

crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

 

§ 3º - A desconsideração dos valores inexeqüíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada de devida motivação. 

 

§ 4º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

 

Art. 15 – Na pesquisa de preços relativa as contratações de 

prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro 

normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº. 5, de 26 de maio de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

Art. 16 – Na elaboração do orçamento de referência de obras e 

serviços de engenharia a serem realizados em âmbito municipal, quando se tratar de recursos 

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto 

Federal nº. 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial nº. 13.395, de 

05.06.2020. 

 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 

Art. 17 – Desde que objetivamente mensuráveis fatores 

vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado poderão ser considerados para a definição do 
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menor dispêndio para a Administração Pública Municipal, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, 

“c”, e art. 34, §1º da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

§ 1º - A modelagem de contratação mais vantajosa para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda 

na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar ou 

do Termo de Referência. 

 

§ 2º - Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais 

como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes 

de publicações especializadas, métodos de cálculos usualmente aceitos ou eventualmente 

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

Art. 18 – Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou 

para a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

o edital poderá exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da 

contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou 

egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 

convocatório. 

 

Art. 19 – Nas licitações municipais, o instrumento convocatório 

poderá estabelecer margem de preferência em conformidade com os percentuais de quantidades 

dispostos no art. 26 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

DO LEILÃO 

 

Art. 20 – Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão 

observados os seguintes procedimentos operacionais: 

 

I – realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, 

que deverá ser feita com base nos preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores 

mínimos para a arrematação; 

 

II – designação de um agente de contratação para atuar como 

leiloeiro, o qual poderá solicitar o auxílio da equipe de apoio, conforme disposto no §5º do 



 
 

14 
 

artigo 3º deste regulamento, ou alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para 

conduzir o certame; 

 

III – elaboração do edital de abertura da licitação contendo 

informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma 

e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros; 

 

IV – realização da sessão pública em que serão recebidos os 

lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados; 

 

§ 1° - O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de 

habilitação por parte dos licitantes e nem exigirá registro cadastral prévio. 

 

§ 2º - A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, 

por meio de plataforma que assegure a integridade dos dados, informações e a confiabilidade 

dos atos nela praticados. 

 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

 

Art. 21 – O critério de julgamento pela melhor combinação de 

técnica e preço será utilizado quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a 

ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 

estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações 

para contratação de: 

 

I – serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, caso em que o critério de julgamento de técnica e preço deverá 

ser preferencialmente empregado; 

 

II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia 

sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida 

qualificação; 

 

III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de 

comunicação; 

 

IV – obras e serviços especiais de engenharia; 
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V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sob sua 

qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações 

puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos 

no edital de licitação. 

 

Art. 22 – No julgamento pelo critério de técnica e preço, 

deverão ser avaliadas e ponderadas às propostas de técnica e de preço, apresentadas pelos 

licitantes, segundo fatores de ponderações objetivas previstos no instrumento convocatório. 

 

§ 1º - O fator ponderação relativo à proposta técnica será 

limitado a 70% (setenta por cento). 

 

§ 2º - Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade 

ambiental para a pontuação das propostas técnicas. 

 

§ 3º - O instrumento convocatório estabelecerá pontuação 

mínima para as propostas técnicas, cujo não atingimento implicará desclassificação. 

 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

 

Art. 23 - O processo de gestão estratégica das contratações de 

software de uso disseminado no Município deve levar em conta aspectos como adaptabilidade, 

reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, 

devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município. 

 

Parágrafo único – Em âmbito municipal, a programação 

estratégica de contratações de software de uso disseminado deve observar no que couber o 

disposto no capítulo II, da Instrução Normativa n°. 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de 

Governo Digital do Ministério da Economia, bem como no que couber, a redação atual da 

Portaria nº. 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da 

Economia ou normas regulamentares federais que vierem a sucedê-las.  

 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 

Art. 24 – Após o encerramento da fase de apresentação de 

propostas, o agente de contratação, o pregoeiro, ou a comissão de licitação, classificará as 

propostas por ordem decrescente de vantajosidade. 
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§ 1º - Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima 

do orçamento estimado, a comissão de licitação poderá negociar com as licitantes condições 

mais vantajosas à Administração Pública. 

 

§ 2º - A negociação de que trata o §1º deste artigo poderá ser 

feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento 

estimado. 

 

§ 3º - Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser 

divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos 

custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de reelaboração da 

planilha com os valores adequados ao lance vencedor. 

 

Art. 25 – Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, nos 

termos do disposto no §5º do art. 56 da Lei Federal nº. 14.133 de abril de 2021, o licitante da 

melhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação, por meio 

eletrônico, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, planilha com os valores adequados ao lance 

vencedor, em que deverá constar: 

 

I – indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a 

utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

 

II – composição dos custos unitários quando diferirem daqueles 

constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 

 

III – detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas – BDI 

e dos Encargos Sociais – ES. 

 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 26 – Para efeitos de verificação dos documentos de 

habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo 

eletrônico de comunicação à distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente 

nos termos do §5º, do art. 17, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril 2021, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

   

Parágrafo único – Se o envio da documentação ocorrer a partir 

de sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
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interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 

desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

 

Art. 27 – Para efeito de verificação da qualificação técnica, 

quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de 

capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova 

de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 

execução de serviço ou fornecimento de bens de características semelhantes, tais como, termo 

de contrato ou notas fiscais eletrônicas abrangendo a execução de objeto compatível com o 

licitado.  

 

Parágrafo único – Ao agente de contratação e/ou a comissão 

de contratação será facultada a qualquer tempo proceder com a realização de diligência(s) para o 

fim de confirmar as informações sobre a qualificação técnica descritas no caput deste artigo. 

 

Art. 28 – Não serão admitidos atestados de responsabilidade 

técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação de sanções 

previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

decorrência de orientação proposta, prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

 

Art. 29 – Para efeito de participação de empresas estrangeiras 

nas licitações municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando 

previsto no edital, o disposto na Instrução Normativa nº. 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia ou norma federal superveniente que vier a sucedê-la. 

 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 30 – Em âmbito municipal é permitida a adoção do sistema 

de registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços 

de engenharia desde que exista projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional, 

de necessidade permanente ou freqüente da obra ou serviço a ser contratado. 

   

Art. 31– As licitações municipais processadas pelo sistema de 

registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação pregão ou concorrência. 
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Parágrafo único - Em âmbito municipal, na licitação para 

registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital, sob pena de desclassificação. 

  

Art. 32 – A ata de registro de preços terá validade de até 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos 

preços registrados. 

  

Art. 33 - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, 

repactuação, revisão, supressão, acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da 

incidência desses institutos aos contratos dela decorrentes, exceto no caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do 

disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, devidamente 

justificado. 

 

Art. 34 – O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 

 

III – não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, 

na hipótese deste se tornar superior ao preço praticado no mercado; ou 

 

IV – sofrer as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 

da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Parágrafo único – O cancelamento de registros nas hipóteses 

previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

 

Art. 35 – O cancelamento do registro de preços também poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

I – por razão de interesse público; ou 

 

II – a pedido do fornecedor. 
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DO CREDENDIAMENTO 

 

Art. 36 – O credenciamento poderá ser utilizado quando a 

administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou 

jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de 

qualquer um dos credenciados. 

 

§ 1º - O credenciamento será divulgado por meio de edital de 

chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer 

prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos 

definidos no referido documento. 

 

§ 2º - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, 

bem como as respectivas condições de reajustamento, devendo ser utilizadas tabelas referenciais 

usualmente adotadas no mercado e mantidas por órgãos públicos ou entidades de reconhecida 

idoneidade, salvo no caso da inviabilidade na adoção das tabelas ou sua inexistência, caso em 

que será realizada pesquisa de mercado nos termos do presente regulamento para definição do 

valor da remuneração dos credenciados, podendo ser adotada a mediana ou o menor dos valores 

obtidos na pesquisa de preços.  

 

§ 3º - No caso de credenciamento para contratação em 

mercados fluidos (caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 

contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação), a Administração 

deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação.  

 

§ 4º - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros 

sempre que este for o beneficiário direto do serviço. 

   

§ 5º - Quando a escolha do prestador for feita pela 

administração, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

 

§ 6º - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 

interessados não poderá ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 

 

§ 7º - A Administração deverá divulgar e manter à disposição 

do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a 

permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 
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§ 8º - Permanecendo a necessidade dos serviços credenciados, o 

prazo do credenciamento poderá ser reaberto mediante republicação de seu edital contendo o 

novo prazo de vigência, para possibilitar o ingresso de novos interessados. 

 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

Art. 37 - Adotar-se-á em âmbito municipal, o procedimento de 

manifestação de interesse, observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 

no Decreto Federal nº. 8.428, de 02.04.2015 ou norma federal superveniente que vier a sucedê-

la. 

 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

 

Art. 38 – Os contratos e termos aditivos celebrados entre o 

Município e os particulares poderão adotar a forma eletrônica. 

 

Parágrafo único - Para assegurar a confiabilidade dos dados e 

informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como 

qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 

4º, inc. III da Lei 14.063, de 23.09.2020. 

    

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art. 39 – A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve 

ser expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou 

alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o 

percentual máximo permitido para a subcontratação, limitando-se a parcelas definidas no edital, 

instrumento de contratação direta, contrato ou instrumento equivalente, sendo vedada a 

subcontratação de parcelas tidas como principais ou da totalidade do objeto licitado. 

 

§ 1º - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 

aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

§ 2º - É vedada cláusula que permita a subcontratação da(s) 

parcela(s) principal (is) do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como 
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requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o 

objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características 

semelhantes. 

 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

Art. 40 - O objeto do contrato será recebido: 

 

I - em se tratando de obras e serviços: 

 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, ou comissão nomeada pela autoridade competente, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

b) definitivamente, por comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

II - em se tratando de compras: 

 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

 

§ 1º - O responsável pelo recebimento provisório é proibido de 

receber definitivamente ou participar de comissão designada para o recebimento definitivo do 

objeto contratado; 

 

§ 2º - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

 

§ 3º - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 
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§ 4º - Os prazos e os métodos para a realização dos 

recebimentos provisórios e definitivos serão definidos no contrato. 

 

§ 5º - Salvo disposição em contrário constante do edital ou de 

ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 

do contrato, exigidos por normas técnicas oficiais, correrão por conta do contratado. 

 

§ 6º - Em se tratando de projeto de obra, o recebimento 

definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade 

objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

 

§ 7º - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a 

previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

DAS SANÇÕES 

 

Seção I - Das Infrações Administrativas 

 
Art. 41 - O licitante e a contratada que incorram nas infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, apuradas em regular processo 

administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 

 

Seção II - Das Sanções Administrativas 

 
Art. 42 - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração 

será precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

 

§ 1º - A competência para determinar a instauração do processo 

administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

 

§ 2º - A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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Art. 43 - A sanção de advertência será aplicada nas seguintes 

hipóteses: 

 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal 

ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou 

acessória de pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação 

de sanção mais grave; 

 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, considera-se 

pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que 

não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à 

Administração. 

 

Art. 44 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será 

aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere 

aquela prevista no inciso II do art. 155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

§ 1º - Considera-se inexecução total do contrato: 

 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação 

contratualmente determinada; 
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II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de 

registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

 

§ 2º - Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o 

retardamento do cumprimento do encargo contratual: 

 

I - será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar 

a justificativa, no prazo de 02 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

 

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário 

será analisada pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada 

pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará 

manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente. 

 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente 

submeterá à autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do 

processo para a apuração de responsabilidade. 

 

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o 

inciso III deste parágrafo poderá ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação 

da execução contratual ou entrega do objeto. 

 

§ 3º - A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o 

sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Extrema pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

 

§ 4º - A sanção de que trata o caput deste artigo quando 

aplicada pelos órgãos do Poder Legislativo Municipal no desempenho da função administrativa 

impedirá o sancionado em licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 

Município.  

 

Art. 45 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar será aplicada àquele que: 

 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº. 

12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

§ 1º - A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir 

pela existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará 

conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, 

para atuação no âmbito das respectivas competências. 

 

§ 2º - A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por 

qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Extrema, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 

Art. 46 - O cometimento de mais de uma infração em uma 

mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave 

entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais 

infrações como circunstância agravante. 

 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver 

ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 

dos fatos. 

 

§ 2º - O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de 

aplicação da pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

 

Art. 47 - A multa será calculada na forma prevista no edital ou 

no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 
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§ 1º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

§ 2º - A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital 

ou contrato, ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de 

outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

 

§ 3º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

 

I - a aplicação de multa moratória será precedida de 

oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa; 

 

II - a aplicação de multa moratória não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 

Art. 48 - A apuração de responsabilidade por infrações 

passíveis das sanções de advertência e multa se dará em processo administrativo simplificado, 

facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

 

§ 1º - A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos 

imputados, o dispositivo pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado ou os 

elementos pelos quais se possa identificá-los. 

 

§ 2º - A apuração dos fatos e apreciação da defesa será feita por 

servidor, preferencialmente, efetivo ou empregado público designado ou comissão compostas 

por esses agentes públicos, a quem caberá a elaboração de Relatório Final conclusivo quanto à 

existência de responsabilidade do licitante ou contratado, em que resumirá as peças principais 

dos autos, opinará sobre a licitude da conduta, indicará os dispositivos legais violados e 

remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. 

 

§ 3º - No processo administrativo simplificado de que trata esse 

artigo, é dispensada manifestação jurídica da Procuradoria-Geral do Município. 
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§ 4º - O licitante poderá apresentar, junto à defesa, eventuais 

provas que pretenda produzir. 

 

§ 5º - Caso evidenciado, no curso do processo administrativo 

simplificado, ou se o caso envolver a prática de conduta que possa caracterizar infração punível 

com as sanções de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade de que 

tratam os arts. 196 a 197 deste Regulamento será instaurado o processo de responsabilização, 

nos termos do previsto no art. 201 art. 203 deste Regulamento. 

 

Art. 49 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do caput do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, de que trata o art. 158 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, a ser conduzido 

por Comissão Processante, permanente ou ad hoc, designada pela autoridade máxima do órgão 

ou entidade da Administração Pública do Município de Extrema. 

 

§ 1º - A instauração do processo se dará por ato de quem possui 

competência para aplicar a sanção e mencionará: 

 

I - os fatos que ensejam a apuração; 

 

II - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração; 

 

III - a identificação do licitante ou contratado, denominado 

acusado, ou os elementos elos quais se possa identificá-lo; 

 

IV - na hipótese do §2º deste artigo, a identificação dos 

administradores e ou sócios, pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito. 

 

§ 2º - A infração poderá ser imputada, solidariamente, aos 

administradores e sócios que possuam poderes de administração, se houver indícios de 

envolvimento no ilícito, como também à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, seguindo o disposto para a 

desconsideração direita da personalidade jurídica. 

 

§ 3º - O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra 

administradores e sócios que possuem poderes de administração, das pessoas jurídicas licitantes 

ou contratadas, se identificada prática de subterfúgios, visando burlar os objetivos legais da 

própria sanção administrativa. 
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Art. 50 - A Comissão Processante será composta por 2 (dois) 

ou mais servidores, preferencialmente, efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública municipal, com atribuição de conduzir o processo e 

praticar todos os atos necessários para elucidação dos fatos, inclusive com poderes decisórios 

sobre os atos de caráter instrutório. 

 

§ 1º - Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo 

quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput 

deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 

quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 

órgão ou entidade. 

 

§ 2º - A Comissão Processante, diante de elementos que possam 

revelar prudente a responsabilização de terceiros não previstos no §2º do art. 201 deste 

Regulamento, deve solicitar a abertura de outro processo contra elas ou o aditamento do ato de 

autorização do processo em curso, remetendo-se os autos à autoridade competente para 

apreciação e, sendo o caso, instauração do processo em face de outros sujeitos. 

 

§ 3º - Se no curso da instrução surgirem elementos novos não 

descritos no ato de autorização de abertura de processo de apuração de responsabilidade, a 

comissão processante solicitará a instauração de processo incidental, remetendo-se os autos à 

autoridade competente para apreciação. 

 

Art. 51 - Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, 

a Comissão Processante dará impulso ao processo, intimado os acusados para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentarem defesa escrita e especificarem as 

provas que pretendam produzir. 

 

§ 1º - Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas 

em audiência, previamente designada para este fim. 

 

§ 2º - Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

§ 3º - Da decisão de que trata o §2º deste artigo, no curso da 

instrução, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação. 
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§ 4º - Se não houver retratação, o pedido de reconsideração se 

converterá em recurso, que ficará retido e será apreciado quando do julgamento do processo. 

 

Art. 52 - Finda a instrução, o acusado poderá apresentar 

alegações finais em 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação. 

 

Art. 53 - Transcorrido o prazo previsto no art. 204 deste 

Regulamento, a Comissão Processante elaborará relatório no qual mencionará os fatos 

imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a que está sujeito o 

infrator, as peças principais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas 

em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo onde se 

encontram. 

 

§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou 

à responsabilidade do licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se houve falta 

capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos, sugerindo à autoridade julgadora a 

remessa de cópia do processo ao setor competente para as providências cabíveis. 

 

§ 2º - O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por 

insuficiência de provas quanto à autoria e ou materialidade. 

 

§ 3º - O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que 

podem ser adotadas pela Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou 

irregularidades semelhantes aos apurados no Processo. 

 

§ 4º - O Processo Administrativo, com o relatório da Comissão 

será remetido para deliberação da autoridade competente, após a manifestação jurídica da 

Procuradoria-Geral do Município. 

 

§ 5º - Apresentado o relatório, a comissão ficará à disposição da 

autoridade responsável pela instauração do processo para prestação de qualquer esclarecimento 

necessário. 

 

§ 6º - Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da 

comissão processante. 

 

§ 7º - A comissão processante poderá solicitar a colaboração de 

outros órgãos para a instrução processual, por intermédio da autoridade máxima. 
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Seção III - Prova Emprestada 

 
Art. 54 - Será admitida no processo de apuração de 

responsabilidade o compartilhamento de informações e provas produzidas em outro processo 

administrativo ou judicial, caso em que, após a juntada nos autos, será aberta vistas dos autos ao 

acusado para manifestação, em 03 (três) dias úteis, contados de sua intimação. 

 

§ 1º - As informações e provas compartilhadas não se 

restringem a processos em que figurem partes idênticas, devendo o órgão julgador, garantido o 

contraditório e ampla defesa, atribuir à prova o valor que considerar adequado. 

 

§ 2º - O pedido para compartilhamento de informações e provas 

produzidas em outro processo será feito pela Comissão Processante à autoridade que tem 

competência para julgamento, que encaminhará solicitação ao juízo competente ou autoridade 

administrativa de outro Poder ou Ente federativo. 

 

§ 3º - O compartilhamento de provas que envolva cooperação 

internacional observará o disposto no Código de Processo Civil. 

 

Seção IV - Falsidade Documental 

 

Art. 55 - No caso de indícios de falsidade documental 

apresentado no curso da instrução, a Comissão Processante intimará o acusado para 

manifestação, em 3 (três) dias úteis. 

 

§ 1º - A decisão sobre falsidade do documento será realizada 

quando do julgamento do processo. 

 

§ 2º - A apresentação de declaração ou documento falso na fase 

licitatória ou de execução do contrato é causa principal abertura do processo de apuração de 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no caput e § 1.º deste artigo. 

 

Seção V - Acusado Revel 

 

Art. 56 - Se o acusado, regularmente notificado, não 

comparecer para exercer o direito de acompanhar o processo de apuração de responsabilidade, 

será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas nos autos 

do procedimento administrativo para apuração de responsabilidade. 
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§ 1º - Na notificação ao acusado deve constar advertência 

relativa aos efeitos da revelia de que trata o caput desse artigo. 

 

§ 2º - O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, 

recebendo-o no estado em que se encontrar. 

 

§ 3º - Nos casos de notificação ficta será nomeado curador 

especial. 

 

Seção VI - Do Julgamento 

 
Art. 57 - A decisão condenatória mencionará, no mínimo: 

 

I- a identificação do acusado; 

 

II- o dispositivo legal violado; 

 

III- a sanção imposta. 

 

§ 1º - A decisão condenatória será motivada, com indicação 

precisa e suficiente dos fatos e dos fundamentos jurídicos tomados em conta para a formação do 

convencimento. 

 

§ 2º - A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 

podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de outras decisões ou 

manifestações técnicas ou jurídicas, que, neste caso, serão partes integrantes do ato. 

 

Art. 58 - Na aplicação das sanções, a Administração Pública 

deve observar: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

 

VI - situação econômico-financeira do acusado, em especial sua 

capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

 

Art. 59 - São circunstâncias agravantes: 

 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, 

ofício ou profissão; 

 

II - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da 

infração; 

 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo 

administrativo de apuração de responsabilidade; 

 

IV - a reincidência. 

 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do 

disposto no art. 198 deste Regulamento. 

 

§ 1º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova 

infração, depois de condenado definitivamente por idêntica infração anterior. 

 

§ 2º - Para efeito de reincidência: 

 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta dos de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de 

inidoneidade de licitar e contratar; 

 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da 

publicação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido 

período de tempo superior a 05 (cinco) anos; 

 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação 

a infração anterior. 

 

Art. 60 - São circunstâncias atenuantes: 
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I - a primariedade; 

 

II - procurar evitar ou minorar as conseqüências da infração 

antes do julgamento; 

 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

 

IV - confessar a autoria da infração. 

 

Parágrafo único - Considera-se primário aquele que não tenha 

sido condenado definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido 

reabilitado. 

 

Art. 61 - Sem modificação dos fatos narrados na autorização de 

abertura do processo de apuração de responsabilidade, o órgão julgador poderá atribuir 

definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, sujeite o acusado à sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Seção VII - Da Prescrição 

 

Art. 62 - A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da 

ciência da infração pela Administração, e será: 

 

I - interrompida pela instauração do processo de 

responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na 

Lei Federal nº. 12.846, de 2013;  

 

III - suspensa por decisão judicial ou arbitral que inviabilize a 

conclusão da apuração administrativa. 

 

Seção VIII - Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

 
Art. 63 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
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com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade. 

 

§ 1º - A desconsideração da personalidade jurídica, para os fins 

deste Regulamento, poderá ser direta ou indireta. 

 

§ 2º - A desconsideração direta da personalidade jurídica 

implicará na aplicação de sanção diretamente em relação aos sócios ou administradores de 

pessoas jurídicas licitantes ou contratadas. 

 

§ 3º - A desconsideração indireta da personalidade jurídica se 

dará, no processo da licitação ou de contratação direta, no caso de verificação de ocorrência 

impeditiva indireta. 

 

Art. 64 - Considera-se ocorrência impeditiva indireta a 

extensão dos efeitos de sanção que impeça de licitar e contratar a Administração Pública para: 

 

I - as pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais 

permanecem impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas 

da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra 

em que figurarem como sócios; 

 

II - as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as 

pessoas físicas referidas no inciso anterior. 

 

Art. 65 - A competência para decidir sobre a desconsideração 

indireta da personalidade jurídica será a autoridade máxima do órgão ou entidade. 

 

§ 1º - Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será 

suspenso o processo licitatório, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo 

da contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada à outra empresa com 

quadro societário comum. 

 

§ 2º - Será notificado o interessado para que apresente 

manifestação, no exercício do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

 

§ 3º - Os agentes públicos responsáveis pela condução da 

licitação ou processo de contratação direta avaliarão os argumentos de defesa e realizarão as 

diligências necessárias para a prova dos fatos, como apurar as condições de constituição da 
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pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; a atividade 

econômica desenvolvida pelas empresas; a composição do quadro societário e identidade dos 

dirigentes/administradores; compartilhamento de estrutura física ou de pessoal; dentre outras. 

 

§ 4º - Formado o convencimento acerca da existência de 

ocorrência impeditiva indireta, o licitante será inabilitado. 

 

§ 5º - Desta decisão cabe recurso, sem efeito suspensivo. 

 

Art. 66 - A desconsideração direta da personalidade jurídica 

será realizada no caso de cometimento, por sócio ou administrador de pessoa jurídica licitante 

ou contratada, das condutas previstas no art. 155, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

Art. 67 - No caso de desconsideração direta da personalidade 

jurídica as sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 serão também 

aplicadas em relação aos sócios ou administradores que cometerem infração prevista no artigo 

anterior. 

 

Art. 68 - A desconsideração direta da personalidade jurídica 

será precedida de processo administrativo, no qual sejam asseguradas as garantias do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

§ 1º - As infrações cometidas diretamente por sócio ou 

administrador na qualidade de licitante ou na execução de contrato poderão ser apuradas no 

mesmo processo destinado à apuração de responsabilidade da pessoa jurídica. 

 

§ 2º - A declaração da desconsideração direta da personalidade 

jurídica é de competência da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

 

§ 3º - Da decisão de desconsideração direta da personalidade 

jurídica cabe pedido de reconsideração. 

 

Art. 69 - A extinção do contrato por ato unilateral da 

Administração Pública poderá ocorrer: 

 

I - antes da abertura do processo de apuração de 

responsabilidade; 

 



 
 

36 
 

II - no processo administrativo simplificado de apuração de 

responsabilidade; 

 

III - em caráter incidental, no curso do de apuração de 

responsabilidade; ou 

 

IV - quando do julgamento do de apuração de responsabilidade 

 

Art. 70 - Os atos previstos como infrações administrativas na 

Lei Federal nº. 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº. 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

a autoridade competente definidos neste Regulamento. 

 

Art. 71 - Os órgãos e entidades da Administração Pública do 

Município de Extrema deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 

aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Seção IX - Do Cômputo das Sanções 

 
Art. 72 - Sobrevindo nova condenação, no curso do período de 

vigência de infração prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, será somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, 

reiniciando-se os efeitos das sanções. 

 

§ 1º - Na soma envolvendo sanções previstas nos incisos III e 

IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) 

anos em que o condenado ficará proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal. 

 

§ 2º - Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá 

resultar em cumprimento inferior a metade do total fixado na condenação, ainda que ultrapasse 

o prazo de 6 (seis) anos previsto no § 1.º deste artigo. 
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§ 3º - Na soma, contam-se as condenações em meses, 

desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo previsto no §1º deste artigo, orientado 

pelo termo inicial da primeira condenação. 

 

Art. 73 - São independentes e operam efeitos independentes as 

infrações autônomas praticadas por licitantes ou contratadas. 

 

Parágrafo único - As sanções previstas nos incisos III ou IV do 

art. 156 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, serão aplicadas de modo independente em relação a 

cada infração diversa cometida. 

 

Seção X - Da Reabilitação 

 
Art. 74 - É admitida a reabilitação do condenado perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

II - pagamento da multa; 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no 

ato punitivo, dentre elas que o reabilitando não: 

 

a) esteja cumprido pena por outra condenação; 

 

b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período 

previsto no inciso III desse artigo, a quaisquer das penas previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133, de 2021, imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de 

Extrema; 

 

c) tenha sido definitivamente condenado, durante o período 

previsto no inciso III desse artigo, por ato praticado após a sanção que busca reabilitar, a pena 

prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, imposta pela 

Administração Pública Direta ou Indireta dos demais Entes Federativos; 

 



 
 

 

quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

incisos VIII e XII do art.155 da Lei 14.133, de 2021 exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

decisão definitiva, assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu processo e 

condenação. 

Pública solicitará sua exclusão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S

e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

federal. 

grande vulto, o edital deverá prever a obrigato

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 

contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no c

11.07.2022. 

indicado no caput sem início da implantação do programa de integridade, o contrato será 

rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação

de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

 

publicação, revogando-

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 

quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

 

Parágrafo único - A sanção pelas infrações prev

incisos VIII e XII do art.155 da Lei 14.133, de 2021 exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

 

Art. 75 - A reabilitação alcança quaisquer pena

decisão definitiva, assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu processo e 

 

Parágrafo único - Reabilitado o licitante, a Administração 

Pública solicitará sua exclusão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S

e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído no âmbito do Poder Executivo 

 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Art. 76 – Nas contratações de obras, serviços e fornecimento de 

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 

se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no capítulo IV do Decreto Federal nº

 

Parágrafo único – Decorrido o prazo de 6 (seis) meses 

sem início da implantação do programa de integridade, o contrato será 

rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função 

de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 77 – Este Decreto entra em 

-se as disposições em contrário. 
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análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 

A sanção pelas infrações previstas nos 

incisos VIII e XII do art.155 da Lei 14.133, de 2021 exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em 

decisão definitiva, assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu processo e 

Reabilitado o licitante, a Administração 

Pública solicitará sua exclusão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

instituído no âmbito do Poder Executivo 

Nas contratações de obras, serviços e fornecimento de 

riedade de implantação de programa de 

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 

se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 

apítulo IV do Decreto Federal nº. 11.129, de 

Decorrido o prazo de 6 (seis) meses 

sem início da implantação do programa de integridade, o contrato será 

de sanções administrativas em função 

de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua 


		2023-03-22T11:17:57-0300
	JOAO BATISTA DA SILVA:87127440697




